
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRITIBA LEI NQ 523/94 "Autoriza a compra de 
até o limite de Cr$ 
000,00 (Três milhões 
zeiros reais:11 

imóvel 
3.000o 
de cru 

O Prefeito Municipal de Piritiba, Estado da Bahia, 
faço saber que a Câmara de Vereaàores des·te Município .Decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei. 

A.rtigo lQ - Fica o Poder Executivo I.1J.nicipal auto •.. 
rizado a comprar o prédio localizado na praça ]'irmino 3ampaio s/n, ' 
nesta cidade onde funcionava a •. ~ência do B .• \.NZB, de pror:iriedade do 
Banco do Estado da Bahia S/A, que se destinará para sétie da Secreta 
ria de Desenvolvimento Urbano Tra..r1.sporte e Obras. 

, 
Artigo 2Q - Para comprar o imovel de que trata o 

artigo anterior, o Foder Executivo credenciará um prepc,sto da Pre 
feitura para participar do leilão pÚblico que acontecerá em 07.02.94 
podendo o Município adquirir o referido prédio por até Cr$ 3.000. 
000,00 (Três milhões de cruzeiros reais). 

Artigo 3Q - As despesas decorrentes da compra des 
te imóvel, correrão por conta da dotação orçamentária 4 .. 2.1.0. da 
atividade 2. 022 - Manutenção da Secretaria de Desenvol v.Lmerrt o Urbano 
Transportes e Obras. 

Artigo 4g - Esta Lei entrará em vigor na data de - - , sua publicaçao, revogando-se as disposiçoes em contr:3..ric. 

Firi ti ba( Ba), de 1994 

I 

'7.fÚjo 
e Finanças o 

Alameda João Damasceno 
Sampaio, 6-Fax: 628-2111 
C.G.C. 13795786/0001-22 


	Page 1
	Titles
	, 
	- - , 
	'7.fÚjo 

	Images
	Image 1
	Image 2



